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Pouso Alegre tem Distrito Industrial contemplado 
em Programa de Revitalização e Modernização do 

Governo do Estado

 Pouso Alegre é uma das cidades escolhidas para 
receber a aplicação do Programa de Revitalização e Mo-
dernização de Distritos Industriais em 2016, pela Com-
panhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
(Codemig), do Governo Estadual. Em todo o Estado serão 
investidos aproximadamente R$30 milhões. Serão benefi-
ciados 13 municípios.
  O Prefeito Agnaldo Perugini se alegrou com a 
notícia e reforçou que em sua gestão sempre trabalhou em 
busca de mais investimentos na área industrial. “Não é em 
vão que Pouso Alegre tem se destacado tanto nos últimos 
anos. Recebemos a instalação de diversas empresas, con-
quistamos recursos importantes e ampliamos o PIB - Pro-
duto Interno Bruto, que em 2009 foi de R$2,5 bilhões e a 
projeção para 2016 é de R$8,8 bilhões de reais. O nosso 
crescimento foi fundamental para atrair novos moradores 
e novos empresários para nossa cidade”, destaca.
  Atualmente o Distrito Industrial de Pouso Alegre 
é composto por 19 empresas, que buscaram aumentar sua 
produtividade e ampliar a capacidade nos últimos anos, 

contando com o apoio da Prefeitura Municipal de Pouso 
Alegre.
  Para o Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Ricardo Puccini, esta é uma grande conquista. 
“Estamos mantendo o diálogo constante com o Governo 
do Estado, com o intuito de buscar mais investidores para 
nossa cidade e fomentar políticas públicas que atraiam es-
tes investimentos. O fato de estarmos próximos das princi-
pais rodovias do país e a possibilidade de instalação de um 
Aeroporto Internacional de Cargas e Passageiros colocou 
Pouso Alegre ainda mais em destaque, atraindo olhares de 
todo o Brasil e do mundo”, afirma.
  Os principais objetivos do Programa de Revita-
lização e Modernização são organizar a infraestrutura de 
ponta, aumentar a atratividade do Distrito em relação ao 
mercado e promover a visão sistêmica do desenvolvimen-
to e da competitividade industrial, bem como estruturar 
um ambiente de cooperação. Para isso, o trabalho avaliou 
as principais potencialidades e os setores produtivos, além 
das necessidades de infraestrutura.

  Em suas primeiras etapas, o Programa realizou 
o estudo socioeconômico dos 44 municípios onde os 53 
Distritos Industriais da Codemig estão inseridos. A inicia-
tiva foi efetivada em parceria com o Instituo Euvaldo Lodi 
(IEL), ligado à Federação das Indústrias do Estado de Mi-
nas Gerais (FIEMG). Com base nesse trabalho, foram uti-
lizados critérios de seleção dos 13 DIs prioritários, como 
percentual do PIB industrial em relação ao PIB municipal, 
área, bioma, disponibilidade de água superficial e subter-
rânea, acesso logístico e existência de aterro regularizado, 
por exemplo, considerando competividade, critérios de 
vendas, atratividade e plano de atração de empresas.
  Foram contempladas localidades de diferentes 
Territórios de Desenvolvimento, estrategicamente defini-
dos pelo Governo Estadual, para interiorizar as ações de 
progresso e dinamizar a economia mineira.
  A iniciativa seguirá até 2018, durante toda a atual 
gestão do Governo Estadual, que vem valorizando a inte-
gração, a parceria e a regionalização do desenvolvimento 
socioeconômico.
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PORTARIA SGP Nº 9233/2016
                                     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com o Inciso VII do Artigo 69 e Artigo 114 da LOM, 
Parágrafo Único do Artigo 19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos 
Servidores Públicos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que passou para 
03 (três) anos a Estabilidade dos Servidores Públicos  com 
redação do  Artigo 41 da Constituição Federal;
R  E  S  O  L  V  E :
                                                                   
  Art. 1º - CONCEDER, aos servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde, abaixo re-lacionados, a estabilidade por terem sido 
aprovados no Estágio Probatório: 
a) Ana Maria de Almeida Alves, Matrícula 17512, Auxiliar de 
serviços (NA-I), Refe-rência 01, a partir de 18 de Março de 
2016;
b) Maria da Glória Silva Campos, Matrícula 17513, Auxiliar de 
Serviços (NA-I), Referência 01, a partir de 20 de Março  de 
2016.

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 
acima.                                            
         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 31 de Março de 
2016
                                       
                                                                Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9235/2016

                                     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com o Inciso VII do Artigo 69 e Artigo 114 da LOM, 
Parágrafo Único do Artigo 19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos 
Servidores Públicos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que passou para 
03 (três) anos a Estabilidade dos Servidores Públicos com 
redação do Artigo 41 da Constituição Federal;
R  E  S  O  L  V  E :
  Art. 1º - CONCEDER, aos servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde, abaixo re-lacionados, a estabilidade por terem sido 
aprovados no Estágio Probatório: 
a) Paulo Cesar Lopes Filho, Matrícula 17456, Agente Admi-
nistrativo (NI-III), Refe-rência 29, a partir de 04 de Março de 
2016;
b) Giseli Gonçalves de Carvalho, Matrícula 17485, Auxiliar de 
Serviços (NA-I), Re-ferência 01, a partir de 15 de Março de 
2016.
c) Tatiana Mendes de Carvalho, matrícula 17496, auxiliar de 
serviços (NA-I), Refe-rência 01, a partir de 18 de Março de 
2016.

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 
acima.                                            
         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 31 de Março de 
2016.
                                          
                                                                     Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9236/2016
                                     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com o Inciso VII do Artigo 69 e Artigo 114 da LOM, 
Parágrafo Único do Artigo 19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos 
Servidores Públicos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que passou para 
03 (três) anos a Estabilidade dos Servidores Públicos  com 
redação do  Artigo 41 da Constituição Federal;
R  E  S  O  L  V  E :
                                                        

  Art. 1º - CONCEDER, ao Servidor da Secretaria Municipal de 
Gestão de Pessoas, abaixo relacionado, a estabilidade por ter 
sido aprovado no Estágio Probatório: 
a) André Abílio Rodrigues de Oliveira, matrícula 17443, moto-
rista (NI-I), Referên-cia 21, a partir de 01 de Março de 2016

                             Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 
acima.                                            
         
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 31 de Março de 2016                                          
                                                                       Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 9209/2016

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 
1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município);
R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - Cancelar, os efeitos da Portaria SAD Nº 442/2008, 
que concedeu 02 (dois) anos de Licença sem Vencimento 
ou Remuneração, à servidora Rosana Cézar Garcia de Lima, 
Matrícula 7288, Professor PII (NI-II), Referência 34, do Quadro 
Permanente, lotada na Secretaria Muni-cipal de Educação, a 
partir de 24 de Fevereiro de 2016.
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima.
                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de 
Março de 2016

 Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 9210/2016

                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município;
 
R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, da Portaria SGP Nº 
8802/2015, onde se lê, ma-trícula 6647, leia-se “matrícula 
15847”;

                               Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de 
Março de 2016
 Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
 
 PORTARIA SGP Nº 9211/2016

                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município.
R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, da Portaria SGP Nº 
9206/2016, onde se lê, An-derson Francione Paiva, leia-se 
“Anderson Franciscone Paiva”;

                               Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entrará em vigor a partir de 18 de Março 
de 2016. 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de 
Março de 2016
 
 Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 9212/2016

  
     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Ge-
rais, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Artigo 69, Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme Inciso 
II da Emenda a Lei Orgânica do Município nº 36/2002, com a 
Lei nº 2.906/1994, parágrafo 4º;
R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao servidor, Luiz Carlos 
Silva de O-liveira, Matrícula 8070, Guarda Civil Municipal, 
NA-III, Referência 13, do Quadro Permanente, lotado na 
Secretaria Municipal de Defesa Social, 03 meses de Licença 
Prêmio, referente ao 03º período aquisitivo de 10/09/2003 a 
09/08/2008;
                              
                         Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01º de 
Dezembro de 2015.
                                Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 16 de 
Março de 2016.

Agnaldo Perugini
 Prefeito Municipal

      Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 9213/2016
      
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
Inciso I e III, do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município e Inciso 
II do Artigo 37 da Constituição Federal/88;
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovado no Concurso Público 
001/2014, homologado em 03/08/2015, para a categoria fun-
cional de Motorista, NI-I, Referência 21, do Quadro Permanen-
te, o seguinte concursado:
 
 
FERNANDO FARIA GERMINIANI 19º Lugar
 
 
                               Parágrafo Único: A posse do concursado 
nomeado fica condicionada ao preenchimento dos requisitos 
previstos no Edital do Concurso, inclusive aprovação em exame 
médico admissional para o exercício do cargo.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
                                Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de 
Março de 2016

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 PORTARIA SGP Nº 9214/2016
      
     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com 
o Artigo 69, Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme Inciso 
II da Emenda a Lei Orgânica do Município nº 36/2002, com a 
Lei nº 2.906/1994, parágrafo 4º;
R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos servidores abaixo 
relacionados, nas respectivas datas:
                             a) Donizete Machado da Silva, Matrícula 
12348, Guarda Civil Municipal, NI-III, Referência 30, do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
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03 meses de Licença Prêmio, referente ao 02º período aquisiti-
vo de 09/11/2010 a 03/11/2015;
                              b) Jean Willians Corrêa, Matrícula 8026, 
Guarda Civil Municipal, NI-III, Referência 30, do Quadro Per-
manente, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 03 
meses de Licença Prêmio, referente ao 04º período aquisitivo 
de 02/12/2008 a 01/12/2013;
                            c) Welington de Souza Ferreira, Matrícula 
14375, Guarda Civil Municipal, NI-III, Referência 30, do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
03 meses de Licença Prêmio, referente ao 01º período aquisiti-
vo de 25/09/2008 a 24/09/2013;
         
                         Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01º de 
Fevereiro de 2016.
                                Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 16 de 
Março de 2016.

Agnaldo Perugini
 Prefeito Municipal

      Pedro Monticeli
                                         Secretário Municipal de Gestão de 
Pessoas                               

 PORTARIA SGP Nº 9215/2016
      
     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com 
o Artigo 69, Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme Inciso 
II da Emenda a Lei Orgânica do Município nº 36/2002, com a 
Lei nº 2.906/1994, parágrafo 4º;
R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos servidores abaixo 
relacionados, nas respectivas datas:
                              a) Carla de Castro Vilas Boas, Matrícula 9495, 
Professor PII, NI-II, Referência 35, do Quadro Permanente, lota-
do na Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de Licença 
Prêmio, referente ao 03º período aquisitivo de 19/01/2010 a 
18/01/2015;
                              b) Luciana Gianini de Souza, Matrícula 6560, 
Professor PII, NI-II, Referência 37, do Quadro Permanente, lota-
do na Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de Licença 
Prêmio, referente ao 04º período aquisitivo de 01/02/2008 a 
31/01/2013;
                            c) Márcia Maria de Abreu Silva, Matrícula 
13738, Professor PII, NI-II, Refe-rência 33, do Quadro Perma-
nente, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 meses 
de Licença Prêmio, referente ao 01º período aquisitivo de 
06/02/2006 a 24/03/2011;
         
                         Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01º de 
Fevereiro de 2016.
                                Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 16 de 
Março de 2016.

Agnaldo Perugini
 Prefeito Municipal

      Pedro Monticeli
                                         Secretário Municipal de Gestão de 
Pessoas                                        

 PORTARIA SGP Nº 9216/2016
      
     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com 
o Artigo 69, Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme Inciso 
II da Emenda a Lei Orgânica do Município nº 36/2002, com a 
Lei nº 2.906/1994, parágrafo 4º;
R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos servidores abaixo 
relacionados, nas respectivas datas:
                              a) Mírian Gonçalves, Matrícula 6986, Fiscal 
de Obras, NI-II, Referência 32, do Quadro Permanente, lotado 
na Secretaria Municipal de Planejamento, 03 meses de Licença 
Prêmio, referente ao 04º período aquisitivo de 20/06/2009 a 
19/06/2014;
                              b) Wagner Rodrigues de Moura, Matrícula 
7145, Fiscal Sanitarista, NI-II, Referência 33, do Quadro Per-

manente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 03 meses 
de Licença Prêmio, referente ao 03º período aquisitivo de 
20/07/2004 a 19/07/2009;
         
                         Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01º de 
Fevereiro de 2016.
                                Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 16 de 
Março de 2016.

Agnaldo Perugini
 Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 9217/2016

           O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribui-ções legais, de conformidade 
com o Artigo 69, Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme 
Inciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município nº 36/2002, 
com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 4º;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos servidores abaixo 
relacionados, nas respectivas datas:
                              a) Eliane Rodrigues Franco, Matrícula 8215, 
Auxiliar Odontológico, NA-I, Referência 25, do Quadro Per-
manente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 03 meses 
de Licença Prêmio, referente ao 03º período aquisitivo de 
09/05/2006 a 08/05/2011;
                               b) José Tarcísio Januário, Matrícula 12258, 
Auxiliar de Serviços, NA-I, Referência 03, do Quadro Perma-
nente, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 03 
meses de Licença Prêmio, referente ao 01º período aquisitivo de 
01/10/2005 a 30/09/2010;
         
                         Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01º de 
Fevereiro de 2016.
                                Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 16 de 
Março de 2016.

Agnaldo Perugini
 Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9218/2016
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
Artigo 69, Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme Inciso II 
da Emenda a Lei Orgânica do Município nº 36/2002;
R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - CONCEDER, à servidora Ruither Xavier Borges, ma-
trícula 14395, Técni-co de Enfermagem, Referência 85-02, do 
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
03 meses de Licença Prêmio, referente ao 03º período aquisi-
tivo de 06/10/2010 a 05/10/2015, a partir de 02 de Março de 
2016.
                                      Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir da 
data acima.

         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de Março de 
2016
 
  Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9219/2016

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
Artigo 69, Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme Inciso II 
da Emenda a Lei Orgânica do Município nº 36/2002;
R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - CONCEDER, à servidora Maria de Fátima Pereira 
Franco de Souza, ma-trícula 7052, médico pediatra, NS-II, 
referência 54, do Quadro Permanente, lotada na Secretaria 
Muni-cipal de Saúde, 03 meses de Licença Prêmio, referente 
ao 03º período aquisitivo de 29/05/1999 a 28/05/2004, a 
partir de 07 de Março de 2016.
                                      Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir da 
data acima.

         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de Março de 
2016.
  Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9220/2016

      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o Inciso I e III, do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município 
e Inci-so II do Artigo 37 da Constituição Federal/88;

R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovado no Concurso Público 
001/2014, homologado em 21/05/2015, para a categoria 
funcional de Orientador Social, Referência 29, do Quadro Per-
manente, o seguinte concursado:

BEATRIZ NAYME 24º Lugar
 
 
                             Parágrafo Único: A posse do concursado no-
meado fica condicionada ao 
preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, 
inclusive aprovação em exame médico admissional para o 
exercício do cargo.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.                            

                               Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de 
Março de 2016.
.
Agnaldo Perugini
 Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 9221/2016

                               O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município;
R E  S  O  L  V  E :

                          Art. 1º -Exonerar, o senhor  Ewerton Rodrigues 
Carnaúba, Matricula 19197, do Cargo em Comissão de Chefe 
da Seção de Lazer, Símbolo CC-3, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Esporte e Lazer, a partir de 23 de Março de 2016.
                        Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria entra em vigor  a partir da data acima.
     Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de Março de 2016

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9222/2016

                               O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município;
RE  S  O  L  V  E :
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                          Art. 1º -Exonerar, o senhor  Francisco de Assis 
Cortez,  do Cargo em Comissão de Chefe de Seção do Núcleo 
Operacional de Serviços Públicos , Símbolo CC-3, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a partir de 22 
de Março de 2016.
                        Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima.

     Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de Março de 2016

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9223/2016

                               O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município;
R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - NOMEAR, a servidora Terezinha Aparecida Scucel, 
matrícula 9443, auxiliar de serviços, NA-I, Referência 05, para 
ocupar o Cargo em Comissão de Chefe de Seção do Núcleo 
Operacional de Serviços Públicos, Símbolo CC-3, lotado na 
Secretaria Munici-pal de Obras e Infraestrutura, a partir de 23 
de Março de 2016. 

                              Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
 .
     Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de Março de 2016. 
.
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9224/2016

          O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do Município e Lei nº 
5296/2013;

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - Nomear, o senhor Francisco de Assis Cortez Rosa, para 
ocupar o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de 
Conservação Urbana e Engenharia CC2, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, a partir de 23 de Março 
de 2016.
         
          Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigor a partir desta data.
     Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de Março de 2016.
 
Agnaldo Perugini
 Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9225/2016

      
    O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do Município e Lei nº 
5296/2013; 
R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - Nomear, a senhora Carina Terezinha de Castro, para 
ocupar o Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete CC3, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a 
partir de 23 de Março de 2016.
       
          Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a pre-

sente Portaria entra em vigor a partir desta data.
     Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de Março de 2016.
 
Agnaldo Perugini
 Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 9226/2016
      
     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com 
o Artigo 69, Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme Inciso 
II da Emenda a Lei Orgânica do Município nº 36/2002, com a 
Lei nº 2.906/1994, parágrafo 4º;
R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos servidores abaixo 
relacionados, nas respectivas datas:
                              a) Elieber José da Silva, Matrícula 7697, 
Motorista, NI-I, Referência 26, do Quadro Permanente, lotado 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 03 meses 
de Licença Prêmio, referente ao 04º período aquisitivo de 
01/07/2010 a 30/06/2015;
                                               b) Rita de Cássia da Silva, Matrícula 
7805, Digitador, NI-I, Referência 27, do Quadro Permanente, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos Urbanos, 
03 meses de Licença Prêmio, referente ao 02º período aquisiti-
vo de 23/10/2000 a 22/10/2005;
         
                         Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01º de 
Fevereiro de 2016.

                                Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 23 de 
Março de 2016.

Agnaldo Perugini
 Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 9227/2016
      
     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com 
o Artigo 69, Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme Inciso 
II da Emenda a Lei Orgânica do Município nº 36/2002, com a 
Lei nº 2.906/1994, parágrafo 4º;
R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos servidores abaixo 
relacionados, nas respectivas datas:
                              a) Rúbia Meire de Souza Pereira, Matrícula 
9872, Auxiliar Administrativo II, NI-II, Referência 30 do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos Urbanos, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 03º 
período aquisitivo de 24/05/2010 a 23/05/2015;
                                               b) Iraci Maria dos Santos, Matrícula 
3948, Agente Administrativo, NI-III, Referência 37, do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Cultura de 
Turismo, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 05º período 
aquisitivo de 07/07/2009 a 06/07/2014;
                                  Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 
de 01º de Janeiro de 2016.
                                Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 23 de 
Março de 2016.

Agnaldo Perugini
 Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9228/2016

                                   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município;

R  E  S  O  L  V  E :
      
                                  Art. 1º - Nomear, a servidora Rosana Cézar 
Garcia de Lima, matrícula 7288, Professor PII, NI-II, Referência 
34, para ocupar o Cargo em Comissão de Vice-Diretora da 
Escola Municipal Dr. Vasconcelos Costa, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 24 de Fevereiro de 2016, 
fazendo opção pelos vencimentos. De seu cargo efetivo, em 
substituição a Suzy Elena do Prado Garcia, que assumiu o 
cargo de Diretora da escola supracitada. 
                                  Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor a partir desta data.
     Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016.
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9229/2016

                                   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município;
R  E  S  O  L  V  E :
      
                                  Art. 1º - Nomear, o servidor Paulo Gabriel 
Bento, matrícula 8159, Professor PIII, NS-I, Referência 46, para 
ocupar o Cargo em Comissão de Vice-Diretor da Escola Mu-
nicipal Profª Maria Barbosa, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 15 de Março de 201, fazendo opção pelos 
vencimentos de seu cargo efetivo. 
                                  Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir da 
data acima.
     Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016.
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9230/2016

                                   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município;
R  E  S  O  L  V  E :

      
                                  Art. 1º - Nomear, a servidora Shirley Apare-
cida dos Santos, matrícula 6869, Professor PII, NI-II, Referência 
37, para ocupar o Cargo em Comissão de Vice-Diretora da 
Escola Municipal Profª Maria Barbosa, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 15 de Março de 201, fazen-
do opção pelos vencimentos de seu cargo efetivo. 
                                  Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir da 
data acima.
     Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016.
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
 
PORTARIA SGP Nº 9231/2016
                                     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com o Inciso VII do Artigo 69 e Artigo 114 da LOM, 
Parágrafo Único do Artigo 19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Ser-
vidores Públicos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que passou para 
03 (três) anos a Estabilidade dos Servidores Públicos  com 
redação do  Artigo 41 da Constituição Federal;
R  E  S  O  L  V  E :
                                                                    
  Art. 1º - CONCEDER, aos servidores da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, abaixo  relacionados, a estabilida-
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de por terem sido aprovados no Estágio Probatório: 
a) Selma Maria de Oliveira, Matrícula 17209, Cuidador Social 
(NI-III), Referência 29, a partir de 22 de Março de 2016;
b) Thais Muniz Ferreira, Matrícula 17161, Psicólogo (NS-II), 
Referência 41, a partir de 15 de Março de 2016.

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 
acima.                                            
         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 
2016.
                                    
  Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

 Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
 
PORTARIA SGP Nº 9232/2016

                                     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com o Inciso VII do Artigo 69 e Artigo 114 da LOM, 
Parágrafo Único do Artigo 19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos 
Servidores Públicos de Pouso Alegre, alterado na conformida-
de, com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que passou 
para 03 (três) anos a Estabilidade dos Servidores Públicos com 
redação do Artigo 41 da Constituição Federal;
R  E  S  O  L  V  E :
                                                              
  Art. 1º - CONCEDER, aos servidores da Secretaria Municipal 
de Educação, abaixo relacionados, a estabilidade por terem 
sido aprovados no Estágio Probatório: 
a) Tácia Aparecida de Novais Moreira Ramos, Matrícula 17505, 
auxiliar de secre-taria (NI-I), Referência 21, a partir de 18 de 
Março de 2016;
b) Fabiana Cristina Gonçalves, Matrícula 17532, auxiliar de ser-
viços (NA-I), Refe-rência 01, a partir de 20 de Março de 2016.

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 
acima.                                            
         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 20
16.                                      
  Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

 Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
 
PORTARIA SGP Nº 9234/2016

                                     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com o Inciso VII do Artigo 69 e Artigo 114 da LOM, 
Parágrafo Único do Artigo 19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos 
Servidores Públicos de Pouso Alegre, alterado na conformida-
de, com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que passou 
para 03 (três) anos a Estabilidade dos Servidores Públicos  com 
redação do  Artigo 41 da Constituição Federal;
R  E  S  O  L  V  E :
                                                     
  Art. 1º - CONCEDER, aos servidores da Secretaria Municipal 
de Educação, abaixo relacionados, a estabilidade por terem 
sido aprovados no Estágio Probatório: 
a) Antônio Galvão Moreira, Matrícula 17452, Supervisor 
Pedagógico II, (NS-II), Re-ferência 43, a partir de 01 de Março 
de 2016;
b) Leonardo Paulista de Oliveira, Matrícula 17463, Professor PIII 
(NS-I), Referên-cia 40, a partir de 07 de Março de 2016.
c) Servalina dos Santos Rocha Firmino, Matrícula 17479, Auxi-
liar de Serviços  (NA-I), Referência 01, a partir de 12 de Março  
de 2016.

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 
acima.                                            
         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 
2016
                                       
  Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

 Pedro Monticeli

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
 
 PORTARIA SGP Nº 9237/2016
                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município;
 
R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 2º, da Portaria SGP Nº 
8574/2015, onde se lê, a contar de 06 de Abril de 2015, leia-se 
“a contar de 17 de Abril de 2015”;

                               Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data de 
sua publicação. 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de 
Março de 2016
 
 Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

   
PORTARIA S

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

    7908 ALDO GOMES DE SOUZA  
    14236 ALESSANDRO MARCOS O. SILVA
    8864 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA I
    7307 ANTÔNIO DA PAZ FERNANDES
    7620 ANTÔNIO FERREIRA BUENO
    8276 ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
    12350 APARECIDO EGÍDIO DOS SANTOS
    6998 ARLINDO VICENTE DE ALMEIDA
    12783 ARNALDO GOMES DE LIMA 
  
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso 

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de 

 

    
PORTARIA SGP Nº 9238/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
ALESSANDRO MARCOS O. SILVA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
ANTÔNIO CARLOS DA SILVA I GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
ANTÔNIO DA PAZ FERNANDES GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
ANTÔNIO FERREIRA BUENO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                         30 
ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                                       30 
APARECIDO EGÍDIO DOS SANTOS GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
ARLINDO VICENTE DE ALMEIDA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                              30 

 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
   
   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

ATP 

 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

    564 BENEDITO APARECIDO OTACÍLIO
    6929 BENEDITO CAETANO 
    6856 BENEDITO FERNANDES DA SILVA
    7593 BENEDITO VIRGÍNIO RODRIGUES
    8284 CÂNDIDO NERY PINTO 
    6853 CARMO SILVA 
    8305 CELSO MOREIRA DA SILVA 
    7115 CIRO LEAL DE CARVALHO 
    9464 CLÁUDIO ESTEVAN DOS SANTOS
    9818 CLAUDIONOR DUTRA DOS REIS
    9885 CLÓVIS DONIZETTI TEODORO
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as disposições 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9239/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

BENEDITO APARECIDO OTACÍLIO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

BENEDITO FERNANDES DA SILVA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
BENEDITO VIRGÍNIO RODRIGUES GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                         30 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                                       30 

 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                              30 

CLÁUDIO ESTEVAN DOS SANTOS GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
CLAUDIONOR DUTRA DOS REIS GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
CLÓVIS DONIZETTI TEODORO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                    30 

   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
 
 
 
 
 
 

em contrário, a presente Portaria retroage seus 

ATP 

 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

    14231 DAMARES DE O. VICTURIANO
     6442 DANIEL BATISTA ALVES 
     8900 DÊNIO NORBERTO 
    14328 EDGARD MARTINS RODRIGUEZ
     7867 EDSON DA SILVA MOREIRA
    12904 EDSON JOSÉ MARZULO 
     7610 ELZIO DUARTE PAIVA 
    14359 FABIANO FERNANDO FRANCISCO
    14364 FLÁVIO GONÇALVES FRAGA
     6851 FRANCISCO DE OLIVEIRA 
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9240/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

DAMARES DE O. VICTURIANO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

EDGARD MARTINS RODRIGUEZ GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
EDSON DA SILVA MOREIRA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                         30 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                                       30 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

FABIANO FERNANDO FRANCISCO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                              30 
FLÁVIO GONÇALVES FRAGA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
 
 
 
 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 
 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

    13475 IRIANE MARLINELI P. MARCOS
    14378 IRINEU RUBENS PEREIRA JÚNIOR
     7003 ISMAEL RODRIGUES DE GODÓI
     6849 IZALTINO FERREIRA VAZ 
     6914 JOÃO BOSCO DE CARVALHO
     7634 JOÃO DE PAULA SILVA 
     8283 JOAQUIM DONIZETE FARIA 
     7194 JOAQUIM SOARES GONÇALVES
    14336 JORGE H. NUNES DE OLIVEIRA
     8301 JORGE RODRIGUES PRADO
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9241/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

IRIANE MARLINELI P. MARCOS GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
IRINEU RUBENS PEREIRA JÚNIOR GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
ISMAEL RODRIGUES DE GODÓI GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
JOÃO BOSCO DE CARVALHO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                         30 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                                       30 
 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

JOAQUIM SOARES GONÇALVES GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                              30 
JORGE H. NUNES DE OLIVEIRA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
JORGE RODRIGUES PRADO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
 
 
 
 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

     7104 JOSÉ JOAQUIM ANDRADE FILHO
     8285 JOSÉ NORBERTO FERNANDES
     8644 JOSÉ RAIMUNDO BARCELOS
     14321 JOSÉ RICARDO ADÃO 
     8877 JOSÉ RICARDO C. DE O. SILVA
     6845 JOSÉ SILVANO BRAGA 
     7607 LUIZ ANTÔNIO ALVES 
     8910 LUIZ ANTÔNIO ROSA SANTOS
     705 LUIZ DA COSTA MOREIRA 
  
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9242/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

JOSÉ JOAQUIM ANDRADE FILHO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
JOSÉ NORBERTO FERNANDES GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
JOSÉ RAIMUNDO BARCELOS GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
JOSÉ RICARDO C. DE O. SILVA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                         30 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                                       30 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

LUIZ ANTÔNIO ROSA SANTOS GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                              30 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
   
   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 



31 de março 2016Pouso Alegre - MG06 - O Município

 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

     8294 MARCIANO FRANCISCO DE SOUZA
     13221 MARLENE FÁTIMA Q. DA LUZ
     12902 MAURO LÚCIO DA SILVA 
     14252 PAULO HENRIQUE LEMES 
      7861 PEDRO JOSÉ MEGALE 
      7700 REGINALDO CHAGAS DE FARIA
      7597 RENATO SEVERINO GONÇALVES
      8867 ROBSON BENEDITO SOARES
      13295 ROGÉRIO SILVA DE OLIVEIRA
  
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso 

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de 

 

    
PORTARIA SGP Nº 9243/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

MARCIANO FRANCISCO DE SOUZA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
MARLENE FÁTIMA Q. DA LUZ GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                         30 

REGINALDO CHAGAS DE FARIA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                                       30 
RENATO SEVERINO GONÇALVES GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

BENEDITO SOARES GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                              30 
ROGÉRIO SILVA DE OLIVEIRA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

   
   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

     7600 SALVADOR LUIZ GONÇALVES
     12386 SEBASTIÃO CARLOS DE SOUZA
     7592 SEBASTIÃO MARTINS 
     13356 VALDIR ALVES DE SOUZA 
      1593 VÍTOR FRANCA 
      8280 WALMIR FERRAZ BRESSANE
     14354 WILSON CARLOS DA COSTA
  
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9244/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

SALVADOR LUIZ GONÇALVES GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
SEBASTIÃO CARLOS DE SOUZA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                         30 

WALMIR FERRAZ BRESSANE GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29                                       30 
COSTA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 29        30 

   
   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
  04/01/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 
 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

7275 MARIA CRISTINA DA FONSECA
2356 JORGE HENRIQUE PEREIRA
6955 ELIZABETH FARIA DA COSTA
6954 JOSÉ CHISTE JÚNIOR 
6710 ADRIANA ALVES NICOLAU RIBEIRO
6972 ANTÔNIO CÉLIO F. MORETTI
6630 CACILDA GARCIA ROSA  

  
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as disposições 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9245/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

MARIA CRISTINA DA FONSECA SUPERVISOR PEDAGÓGICO 54 55 
JORGE HENRIQUE PEREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 31 32 
ELIZABETH FARIA DA COSTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 38 39 

ENGENHEIRO CIVIL 54 55 
ADRIANA ALVES NICOLAU RIBEIRO PROFESSOR PII 37 38 
ANTÔNIO CÉLIO F. MORETTI MÉDICO CLÍNICO 53 54 

PROFESSOR PII 37 38 
   
   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  01/02/2016 
  02/02/2016 
  02/02/2016 
  21/02/2016 
  03/02/2016 
  03/02/2016 
  03/02/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 

em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

6903 DAMARIS ALEXANDRE 
6288 ROSÂNGELA F. DE MAGALHÃES
6262 LÁZARA PEREIRA S. MACHADO
7331 VERA LÚCIA FERNANDES OLIVEIRA
6290 CÉLIA APARECIDA DA COSTA
7395 CÉLIA NEIDE SILVA NEGRÃO
7456 CLÁUDIA REGINA DE O. PRADO

  
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9246/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

PROFESSOR PII 37 38 
ROSÂNGELA F. DE MAGALHÃES AUXILIAR DE SERVIÇOS 08 09 
LÁZARA PEREIRA S. MACHADO COZINHEIRA 14 15 
VERA LÚCIA FERNANDES OLIVEIRA PROFESSOR PIII 47 48 
CÉLIA APARECIDA DA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS 08 09 
CÉLIA NEIDE SILVA NEGRÃO PROFESSOR PIII 46 47 
CLÁUDIA REGINA DE O. PRADO PROFESSOR PIII 46 47 

   
   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  03/02/2016 
  03/02/2016 
  11/02/2016 
  12/02/2016 
  24/02/2016 
  01/02/2016 
  01/02/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 

contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

7403 MARIA DAS DORES SABINO
7383 MARIA IMACULADA MARTINS
7413 NELCI MARGARIDA DE SOUZA
7408 SANDRA CRISTINA COUTINHO
7427 BENEDITA LUIZA ARAÚJO CUNHA
7428 ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA
7443 VIVIANE APARECIDA AUGUSTO

  
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9247/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

MARIA DAS DORES SABINO INSPETOR DE ALUNOS 17 18 
MARIA IMACULADA MARTINS INSPETOR DE ALUNOS 17 18 
NELCI MARGARIDA DE SOUZA PROFESSOR PIII 46 47 
SANDRA CRISTINA COUTINHO PROFESSOR PIII 46 47 
BENEDITA LUIZA ARAÚJO CUNHA PROFESSOR PIII 46 47 
ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA ELETRICISTA II 27 28 
VIVIANE APARECIDA AUGUSTO PROFESSOR PIII 46 47 

   
   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  01/02/2016 
  01/02/2016 
  01/02/2016 
  01/02/2016 
  02/02/2016 
  03/02/2016 
  03/02/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 

contrário, a presente Portaria retroage seus 

 
 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

7425 IVANEIDE ALVES DA CUNHA
7481 SANDRA MARIA BARBOSA 
7444 ADRIANE JUSSARA DE QUEIROZ
7477 RITA DE CÁSSIA S. NUNES 
7452 RITA DE CÁSSIA VIEIRA 
7476 UBIRACI BRASIL TEIXEIRA 
7480 LUCIMAR FERREIRA OLIVEIRA

  
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9248/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

IVANEIDE ALVES DA CUNHA INSPETOR DE ALUNOS 17 18 
 PROFESSOR PIII 46 47 

ADRIANE JUSSARA DE QUEIROZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 27 28 
 AUXILIAR DE SERVIÇOS 07 08 

PROFESSOR PIII 46 47 
 MÉDICO CLÍNICO 52 53 

LUCIMAR FERREIRA OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS 07 08 
   
   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  06/02/2016 
  06/02/2016 
  10/02/2016 
  20/02/2016 
  20/02/2016 
  20/02/2016 
  21/02/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 

disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

543 JOSÉ ROBERTO MARIANO 
4634 AMAURY DA SILVA NEVES 
4635 SÔNIA MÁRCIA GUIMARÃES 
6112 LUCIANA PEREIRA REZENDE 
6278 MARIA ESMERALDA S. FERREIRA
6371 BENEDITO DA SLVA FILHO 
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9249/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

AGENTE ADMINISTRATIVO 7º 

AGENTE ADMINISTRATIVO 5º 

AGENTE ADMINISTRATIVO 5º 
 PUBLICITÁRIO 4º 

ESMERALDA S. FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS 5º 

ESGOTEIRO 6º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

20/02/2016 
19/02/2016 
/2013 19/02/2016 
23/02/2016 

25/02/2016 

21/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

8829 GENOVEVA MOREIRA FREITAS
8844 REGINA CÉLIA SILVESTRE 
8841 TÂNIA MARIA PEREIRA 
8853 MÁRCIA A. DA CUNHA MACULAN
8856 LUCIMARA DA SILVA CUSTÓDIO
8763 MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO
8757 MAURA CÉLIA DA S. FARIA 

  
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9250/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

GENOVEVA MOREIRA FREITAS AUXILIAR DE SERVIÇOS 06 07 
 SUPERVISOR PEDAGÓGICO II 49 50 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 06 07 
MÁRCIA A. DA CUNHA MACULAN PROFESSOR PII 35 36 
LUCIMARA DA SILVA CUSTÓDIO PROFESSOR PII 35 36 
MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS 06 07 

 AUXILIAR DE SERVIÇOS 06 07 
   
   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  02/02/2016 
  02/02/2016 
  09/02/2016 
  10/02/2016 
  13/02/2016 
  16/02/2016 
  16/02/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 

disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

6373 ZILDA SIQUEIRA DE CARVALHO
6536 JOANA DE SOUZA PRUDÊNCIO
6596 CÍRIA DUMINICCI P. COSTA 
6725 GELVÂNIA MARIA C. MENDES
6729 EVA SIQUEIRA REZENDE 
6766 ANDREIA SOUZA ROCHA 
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de 

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9251/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

CARVALHO COZINHEIRA 5º 

JOANA DE SOUZA PRUDÊNCIO COZINHEIRA 6º 

PROFESSOR PII 6º 
GELVÂNIA MARIA C. MENDES PROFESSOR PII 5º 

PROFESSOR PII 5º 

PROFESSOR PII 5º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

08/02/2016 
16/02/2016 
/2013 04/02/2016 
11/02/2016 

11/02/2016 

11/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 



31 de março 2016 Pouso Alegre - MG 07  O Município

 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

8858 MARIA JOSÉ PEREIRA 
10176 GERSONITA R. DA S. FERNANDES
13144 ANA CECÍLIA DE P. RODRIGUES
13209 EVA SIQUEIRA REZENDE 
13263 FRANCISCO FERNANDES PEREIRA
13226 HILÁRIO RAIMUNDO COUTINHO
13231 IZAURA DE LIMA MIRANDA 

  
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9252/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

AUXILIAR DE SERVIÇOS 06 07 
GERSONITA R. DA S. FERNANDES PROFESSOR PII 34 35 
ANA CECÍLIA DE P. RODRIGUES PROFESSOR PIII 42 43 

PROFESSOR PIII 42 43 
FRANCISCO FERNANDES PEREIRA MOTORISTA 23 24 
HILÁRIO RAIMUNDO COUTINHO PROFESSOR PIII 42 43 

 AUXILIAR DE SECRETARIA 23 24 
   
   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  18/02/2016 
  05/02/2016 
  01/02/2016 
  01/02/2016 
  01/02/2016 
  01/02/2016 
  01/02/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 

contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

7011 ANA ARLET PEREIRA REZENDE
7072 SEBASTIÃO FERRAZ DE CARVALHO
7097 ALINE JANE RIOS SANTOS 
7307 ANTÔNIO DA PAZ FERNANDES
7540 INÊS APARECIDA DA SILVA 
7842 JOÃO FLAUZINO LOPES 
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9253/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

REZENDE TELEFONISTA 5º 

SEBASTIÃO FERRAZ DE CARVALHO FISCAL DE OBRAS 5º 

PROFESSOR PII 4º 
ANTÔNIO DA PAZ FERNANDES GUARDA CIVIL MUNICIPAL 6º 

AGENTE ADMINISTRATIVO 6º 

FISCAL DE POSTURA 5º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

22/02/2016 
12/02/2016 
/2013 22/02/2016 
26/02/2016 

21/02/2016 

22/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

13189 ALINE MARIA C. FRANCO DIAS
13267 ELENICE MOREIRA GURGEL
13279 MARIA APARECIDA P. LOPES
13256 REGIANE SOUZA PEREIRA 
13298 ALESSANDRA SAMPAIO DA COSTA
13322 CÉSAR AUGUSTO Z. DE ASSIS
13325 LEONARDO DE CASTRO TEIXEIRA

  
  
  
  
  
  
  
        

Art. 2º - Revogadas as 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9254/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

ALINE MARIA C. FRANCO DIAS AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 23 24 
ELENICE MOREIRA GURGEL ODONTÓLOGO 48 49 
MARIA APARECIDA P. LOPES AUXILIAR DE SERVIÇOS 03 04 

 AUXILIAR DE SERVIÇOS 03 04 
ALESSANDRA SAMPAIO DA COSTA MOTORISTA 23 24 
CÉSAR AUGUSTO Z. DE ASSIS MOTORISTA 23 24 
LEONARDO DE CASTRO TEIXEIRA PROFESSOR PIII 42 43 

   
   
   
   
   
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

  05/02/2016 
  05/02/2016 
  05/02/2016 
  05/02/2016 
  08/02/2016 
  15/02/2016 
  15/02/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 

disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

7885 MARIA JOSÉ DE SOUSA DIAS 
7888 CÉLIO RAIMUNDO MARTINS 
7916 MARCOS BATISTA ALVES 
7926 VICENTE PEDRO DE CASTILHO
7930 TATIANA DE CARVALHO COUTINHO
7933 JOSÉ ANTÔNIO MARCOS 
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9255/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

 GARI 4º 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 5º 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 4º 
VICENTE PEDRO DE CASTILHO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 4º 

CARVALHO COUTINHO AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 4º 

MOTORISTA 4º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

22/02/2016 
21/02/2016 
/2013 31/01/2016 
31/01/2016 

06/02/2016 

31/01/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 
   

PORTARIA S
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93

 

 Art. 1º - CONCEDER

datas seguintes: 

 

MAT                      NOME 

15057 DENISE APARECIDA FERREIRA
17372 MARCOS FARIA ROSA 
17426 FABIANA APª DE CAMARGO
17424 RITA HELENA DIAS P. GOMES
17445 ANDERSON BALDINI 

  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                           Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 
                                                                

                                                                     
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

    
PORTARIA SGP Nº 9256/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 2.672/93; 

R E S O L V E : 

 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

         CARGO DA REF. PARA REF.

FERREIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM P.A. 84-01 84-02
PROFESSOR PIV 44 45 

FABIANA APª DE CAMARGO AUXILIAR DE SECRERTARIA 21 22 
RITA HELENA DIAS P. GOMES SUPERVISOR PEDAGÓGICO II 44 45 

AUXILIAR DE ALMOXARIFE 11 12 
   
   
   

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

                                                                Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                     Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional nas 

PARA REF. A CONTAR DE: 

02   21/02/2016 
  01/02/2016 
  25/02/2016 
  25/02/2016 
  28/02/2016 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

7944 HÉLIO DE MORAIS COUTINHO
7947 SÉRGIO LUIZ BRAGA 
7953 MARLENE ALVES PEREIRA 
7964 ULYSSES RAMIREZ M. DE CASTRO
7967 MARIA HELENA CUNHA NARCISO
7971 SÍLVIA HELENA DE OLIVEIRA 
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9257/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

COUTINHO FISCAL DE OBRAS 4º 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 4º 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 4º 
ULYSSES RAMIREZ M. DE CASTRO AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 4º 

HELENA CUNHA NARCISO SUPERVISOR PEDAGÓGICO 4º 

 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 4º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

01/02/2016 
31/01/2016 
/2013 02/02/2016 
02/02/2016 

27/02/2016 

07/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

12538 CLAIRE DA SILVA 
12540 JOSEANE P. COELHO DOS SANTOS
12562 WELLINGTON MOTA 
12604 SEBASTIÃO FERREIRA SOBRINHO
12606 CLEIDE DA SILVA MONTALVÃO
12608 FERNANDA DE FÁTIMA BAZZOLI
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9258/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

PROFESSOR PIII 2º 

JOSEANE P. COELHO DOS SANTOS PROFESSOR PII EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 2º 

PROFESSOR PIV 2º 
SEBASTIÃO FERREIRA SOBRINHO MOTORISTA 2º 

MONTALVÃO COZINHEIRA 2º 

FERNANDA DE FÁTIMA BAZZOLI AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 2º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

20/02/2016 
23/02/2016 
/2013 10/02/2016 
31/01/2016 

31/01/2016 

03/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

12610 RONALDO DA SILVA 
12612 FÂNIA MOREIRA DE CARVALHO
12626 EZEQUIEL DA SILVA PALETTA
12637 LUCAS DE CARVALHO SOBREIRO
12641 JÉSIO NASCIMENTO RAMALHO
12647 VALÉRIA F. LAUDARES PEREIRA
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9259/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

MOTORISTA 2º 

FÂNIA MOREIRA DE CARVALHO AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 2º 

EZEQUIEL DA SILVA PALETTA PROFESSOR PIII 2º 
LUCAS DE CARVALHO SOBREIRO PROFESSOR PIV 2º 

RAMALHO MOTORISTA 2º 

VALÉRIA F. LAUDARES PEREIRA PROFESSOR PII EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 2º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

03/02/2016 
03/02/2016 
/2013 05/02/2016 
05/02/2016 

10/02/2016 

10/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

12648 ÉLCIO MONTEIRO DE CARVALHO
12680 ANTÔNIO MARCOS SILVA 
12683 EVALDO DO COUTO 
12700 ADELEINE F. L. DO C. A. BORDALLO
12707 ANDRÉ LUIZ FERREIRA 
12711 IGOR DANIEL DANTAS AYRES
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9260/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

DE CARVALHO MOTORISTA 2º 

MOTORISTA 2º 

MOTORISTA 2º 
ADELEINE F. L. DO C. A. BORDALLO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 2º 

PROFESSOR PIII 2º 

IGOR DANIEL DANTAS AYRES MOTORISTA 2º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

10/02/2016 
17/02/2016 
/2013 17/02/2016 
18/02/2016 

18/02/2016 

26/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 



31 de março 2016Pouso Alegre - MG08 - O Município

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

12718 ROSIANE TOBIAS FRANCA 
12720 ANTÔNIO CARLOS DE MORAES
12734 SILVÂNIA DANTAS SILVA DA FONSECA
12756 ANDRÉ SOARES CIPRIANO 
13515 MARIA CLARICE FERREIRA 
13587 MATEUS DOS SANTOS COUTINHO
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9261/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

PROFESSOR PII EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 2º 

CARLOS DE MORAES TÉCNICO DESPORTIVO 2º 

SILVÂNIA DANTAS SILVA DA FONSECA PROFESSOR PII EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 2º 
PEDREIRO 2º 

PROFESSOR PIII EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 2º 

MATEUS DOS SANTOS COUTINHO TRATADOR DE ANIMAIS 2º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

20/02/2016 
26/02/2016 
/2013 26/02/2016 
21/02/2016 

11/02/2016 

18/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

13832 MARIA LUCIANA R. DE OLIVEIRA
14331 CLÁUDIA APARECIDA DE MORAES
14358 LUCIANE ROSA COSTA 
14921 IMACULADA DIAS DA SILVA 
15062 FABIANA DA SILVA ELEUTÉRIO
15390 ELIANA MARTINS MACHADO 
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9262/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

DE OLIVEIRA PROFESSOR PII  2º 

CLÁUDIA APARECIDA DE MORAES PROFESSOR PII 2º 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO 4º 
PROFESSOR PIII 2º 

ELEUTÉRIO ENFERMEIRO DE P. A. 1º 

 MONITOR DE CRECHE 1º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

15/02/2016 
08/02/2016 
/2013 03/02/2016 
24/02/2016 

01/02/2016 

19/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

15393 CRISTIANE CRISTINA LEMES REZENDE
15395 SIMONE OLIVEIRA BALBINO 
15397 JULIANA DA ROSA CAMARGO
15399 LENIRA RAMOS PEREIRA 
15400 VANESSA SIMADOU DAMASCENO
15401 TERESINHA DE CÁSSIA MUNIZ
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9263/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

CRISTINA LEMES REZENDE MONITOR DE CRECHE 1º 

MONITOR DE CRECHE 1º 

JULIANA DA ROSA CAMARGO MONITOR DE CRECHE 1º 
MONITOR DE CRECHE 1º 

VANESSA SIMADOU DAMASCENO MONITOR DE CRECHE 1º 

TERESINHA DE CÁSSIA MUNIZ MONITOR DE CRECHE 1º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

19/02/2016 
19/02/2016 
/2013 19/02/2016 
19/02/2016 

19/02/2016 

19/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

15408 MARCILENE RIBEIRO DE PAULA
15409 MARIA APARECIDA PEREIRA 
15410 EDNILDA DA SILVA BESSA 
15411 KLÍCIA DE CÁSSIA COBRA FERNANDES
15412 JÚLIA CÂNDIDO JACOB 
15414 BIANCA FRIAS DE SOUZA SAUER
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9264/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

RIBEIRO DE PAULA MONITOR DE CRECHE 1º 

 MONITOR DE CRECHE 1º 

MONITOR DE CRECHE 1º 
KLÍCIA DE CÁSSIA COBRA FERNANDES MONITOR DE CRECHE 1º 

MONITOR DE CRECHE 1º 

BIANCA FRIAS DE SOUZA SAUER MONITOR DE CRECHE 1º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

27/02/2016 
27/02/2016 
/2013 27/02/2016 
27/02/2016 

27/02/2016 

27/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

15415 RENATA APARECIDA COUTINHO SILVA
15417 MARISA DE FÁTIMA OLIVEIRA SIMÕES
15418 LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
15421 PRSCILA ESTER SIPRIANO 
15424 DANIELA APARECIDA FERRARI
15426 ADRIANA OLIVEIRA 
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9265/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

COUTINHO SILVA MONITOR DE CRECHE 1º 

MARISA DE FÁTIMA OLIVEIRA SIMÕES MONITOR DE CRECHE 1º 

LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA MONITOR DE CRECHE 1º 
MONITOR DE CRECHE 1º 

DANIELA APARECIDA FERRARI MONITOR DE CRECHE 1º 

MONITOR DE CRECHE 1º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

27/02/2016 
27/02/2016 
/2013 27/02/2016 
19/02/2016 

27/02/2016 

19/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

15427 ANDRÉIA GONÇALVES BORGES FELIPE
15428 LÚCIA DE ANDRADE SILVA 
15429 JUSSARA VANUZA DA SILVA MOREIRA
15431 FERNANDO ALVES SALES 
15434 ADRIANA DAS GRAÇAS SALDANHA
15435 MARIA TEREZA DE ALMEIDA 
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9266/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

GONÇALVES BORGES FELIPE MONITOR DE CRECHE 1º 

COZINHEIRA 1º 

JUSSARA VANUZA DA SILVA MOREIRA MONITOR DE CRECHE 1º 
PROFESSOR PIV 1º 

ADRIANA DAS GRAÇAS SALDANHA MONITOR DE CRECHE 1º 

 MONITOR DE CRECHE 1º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

27/02/2016 
27/02/2016 
/2013 27/02/2016 
27/02/2016 

27/02/2016 

27/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

15436 EDILAINE ANDRADE GOUVÊA
15438 JULIANA CÁSSIA REIS 
15439 EVELYN SCODELER BARREIROS
15440 ANDERSON ROSA ANDRADE 
15441 ROSA HELENA DE FARIA 
15443 CARLOS EDUARDO PAULA FREITAS
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9267/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

GOUVÊA PROFESSOR PIII 1º 

PROFESSOR PIII 1º 

EVELYN SCODELER BARREIROS MONITOR DE CRECHE 1º 
 PROFESSOR PIII 1º 

MONITOR DE CRECHE 1º 

CARLOS EDUARDO PAULA FREITAS MONITOR DE CRECHE 1º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

27/02/2016 
27/02/2016 
/2013 27/02/2016 
27/02/2016 

27/02/2016 

27/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

15448 VILMA MARIA COSTA DA SILVA
15451 MARIA APARECIDA DE SOUZA
15452 DANIELE DAS CHAGAS VILELA
15454 LESSANDRO JUSTINO DA SILVA
15461 NILVÂNIA SANTOS GONÇALVES BRAGA
15478 MARIA DORETE DE MELO 
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9268/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

COSTA DA SILVA COZINHEIRA 1º 

MARIA APARECIDA DE SOUZA MONITOR DE CRECHE 1º 

DANIELE DAS CHAGAS VILELA MONITOR DE CRECHE 1º 
LESSANDRO JUSTINO DA SILVA PROFESSOR PIII 1º 

SANTOS GONÇALVES BRAGA MONITOR DE CRECHE 1º 

MONITOR DE CRECHE 1º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

27/02/2016 
27/02/2016 
/2013 27/02/2016 
27/02/2016 

27/02/2016 

29/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

15484 LAURA CRISTINA DE SOUZA 
15491 AMANDA RIBEIRO BRAGA 
15492 VANDERLEIA DE VILAS BOAS
15671 MARILUCE DE PAULA ABOLÁFIO
15792 ADILÉA CORSI DE PAIVA 
19076 MARIA LÚCIA SANTIAGO WOOD
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9269/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

 PROFESSOR PIII 1º 

MONITOR DE CRECHE 1º 

 MONITOR DE CRECHE 1º 
MARILUCE DE PAULA ABOLÁFIO COZINHEIRA 1º 

PROFESSOR PII 2º 

LÚCIA SANTIAGO WOOD AUXILIAR DE SECRETARIA 4º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

29/02/2016 
29/02/2016 
/2013 29/02/2016 
09/02/2016 

20/02/2016 

10/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 



31 de março 2016 Pouso Alegre - MG 09 - O Município

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

8043 MARIA DE FÁTIMA SOUZA MIELE
8056 ADRIANA DA COSTA FARIA 
8079 OLÍMPIA MARIA RODRIGUES DE FARIA
8080 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DE PAULA
8094 ALEX CORRÊA DE MELO 
8097 APARECIDA DE JESUS JARDIM
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9270/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

SOUZA MIELE PROFESSOR PII 4º 

PROFESSOR PII 4º 

OLÍMPIA MARIA RODRIGUES DE FARIA PROFESSOR PII 4º 
MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DE PAULA PROFESSOR PII 4º 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 4º 

APARECIDA DE JESUS JARDIM AUXILIAR DE SERVIÇOS 4º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

08/02/2016 
07/02/2016 
/2013 08/02/2016 
09/02/2016 

24/02/2016 

24/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

8098 GENI MARIA SANTIAGO 
8105 CLEONICE CHAVES DE FARIA
8107 IVANEIDE APARECIDA RIBEIRO DE MELO
8109 DULCINEA DE MIRANDA RODRIGUES
8122 DANIELE CRISTINA CAMPOS 
8130 NELSON LUIS DE OLIVEIRA DAOLIO
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9271/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

AUXILIAR DE SERVIÇOS 4º 

CLEONICE CHAVES DE FARIA PROFESSOR PII 4º 

IVANEIDE APARECIDA RIBEIRO DE MELO AUXILIAR DE SERVIÇOS 4º 
DULCINEA DE MIRANDA RODRIGUES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 4º 

 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 4º 

NELSON LUIS DE OLIVEIRA DAOLIO MÉDICO CLÍNICO 4º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

24/02/2016 
16/02/2016 
/2013 24/02/2016 
28/02/2016 

24/02/2016 

24/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

8137 MARIA DE LOURDES TARIFA 
8150 SOLANGE DE FARIA TEIXEIRA
8159 PAULO GABRIEL BENTO 
8188 JANDIRA BALBINO 
8572 KARLA CRISTINA SOARES 
8638 JUSSARA MARIA MENDES RAMOS
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9272/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

 AUXILIAR DE SERVIÇOS 4º 

SOLANGE DE FARIA TEIXEIRA PROFESSOR PIII 4º 

PROFESSOR PIII 4º 
PROFESSOR PIII 4º 

PROFESSOR PII 3º 

JUSSARA MARIA MENDES RAMOS PROFESSOR PII 4º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Municipal de Pouso Alegre, 28 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

27/02/2016 
08/02/2016 
/2013 28/02/2016 
24/02/2016 

26/02/2016 

12/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

9396 SÔNIA DE JESUS LOPES 
10069 ANA CLÁUDIA RAPOSO BRAGA
10264 TERESA CRISTINA DE SOUSA
10272 GILBERTO DONIZETI DA COSTA
10273 MARIA LUIZA COSTA JANUÁRIO
10490 ANDERSON LOPES BAPTISTA
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9273/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

GARI 3º 

ANA CLÁUDIA RAPOSO BRAGA MÉDICO CLÍNICO 3º 

TERESA CRISTINA DE SOUSA MONITOR DE CRECHE 3º 
GILBERTO DONIZETI DA COSTA COZINHEIRO 3º 

MARIA LUIZA COSTA JANUÁRIO COZINHEIRO 3º 

ANDERSON LOPES BAPTISTA PROFESSOR PIII 3º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

31/01/2016 
13/02/2016 
/2013 25/02/2016 
25/02/2016 

26/02/2016 

26/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

12326 SUELY DA PENHA S. DOS SANTOS
12386 SEBASTIÃO CARLOS DE SOUZA
12410 LEONILDO LOPES DA SILVA 
12437 LÚCIA BORGES 
12464 ELAINE DONIZETE RUFINO 
12468 EDNA LUCIMAR DA SILVA 
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9274/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

S. DOS SANTOS AUXILIAR DE SECRETARIA 2º 

SEBASTIÃO CARLOS DE SOUZA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2º 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2º 
AGENTE SAÚDE PÚBLICA 2º 

MONITOR DE CRECHE 2º 

MONITOR DE CRECHE 2º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

14/02/2016 
13/02/2016 
/2013 31/01/2016 
25/02/2016 

11/02/2016 

26/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

 

PORTARIA S
 

 

                                O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo

 

  

 

 

  Art. 1º - CONCEDER

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

MAT  NOME 

7977 LUIZ TROMBINI 
7994 EFRAIM TEIXEIRA MARTINS 
8000 ROSELI APARECIDA DA SILVA
8002 VANDA APARECIDA DE FREITAS
8029 LAURA CARNEIRO CRUZ 
8038 LIONELLE CAMARGO P. DE LIMA
  
  
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
PORTARIA SGP Nº 9275/2016 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

de conformidade com o Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município

R  E  S  O  L  V  E : 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

CARGO QUINQ.

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 4º 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 4º 

ROSELI APARECIDA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS 4º 
VANDA APARECIDA DE FREITAS GARI 4º 

PSICÓLOGO 4º 

LIONELLE CAMARGO P. DE LIMA PROFESSOR PII 4º 
  

  
  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

115, § 1º, da Lei Orgânica do Município; 

, aos servidores abaixo relacionados, adicional qüinqüenal 

QUINQ. DATA 

02/02/2016 
02/02/2016 
/2013 06/02/2016 
10/02/2016 

06/02/2016 

07/02/2016 
 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

 

 

PORTARIA S
 
 
                               O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

Município; 

 
 
 

 
 
 
                          Art. 1º -Exonerar,

missão de Chefe de Seção de ISS e Outras Receitas , Símbolo 

cipal de Fazenda, a partir de 31 de março de 2016

                        Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

seus efeitos a partir desta data. 

 

 

     Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 31 de março de 2016.

 

 
 
 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
 

 

 

 

PORTARIA SGP Nº 9276/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do 

RE  S  O  L  V  E : 

Exonerar, o senhor  Luciano Douglas de Almeida,  do Cargo em C

Chefe de Seção de ISS e Outras Receitas , Símbolo CC-3, lotado na Secretaria Mun

cipal de Fazenda, a partir de 31 de março de 2016. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 31 de março de 2016. 

 
 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

I, da Lei Orgânica do 

Cargo em Co-

do na Secretaria Muni-

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 

  
PORTARIA S

 
 

                                    O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o 

 

                                                                  

          Art. 1º - CONCEDER

Artigo 162, § 1º do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos d

Serviço Público Municipal, aos servidor

a) Maria Beatriz Camargo de Vasconcelos

II, Referência 36, do Quadro Permanente, lotado

de Fevereiro de 2016; 

b) Ana Arlet Pereira Rezende

19, do Quadro Permanente, lota

Fevereiro

c) Sebastião Ferraz 

Referência 

Governo

 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 

seus efeitos a partir das datas acima.

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 

  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

ORTARIA SGP Nº 9277/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

                                                                 R  E  S  O  L  V  E : 
 
 

CONCEDER, gratificação 6ª parte da remuneração, de acordo com o 

dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos d

servidores abaixo relacionados: 

Maria Beatriz Camargo de Vasconcelos, Matrícula 6835, Professor PII

ermanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação

Arlet Pereira Rezende, Matrícula 7011, Telefonista, N

do Quadro Permanente, lotado na Chefia de Gabinete, a contar de 

iro de 2016. 

Sebastião Ferraz de Carvalho, Matrícula 7072, Fiscal de Obras

Referência 32, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

o, a contar de 12 de Fevereiro de 2016. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município; 

, gratificação 6ª parte da remuneração, de acordo com o 

dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos de 

Professor PII, NI-

Secretaria Municipal de Educação, a contar de 11 

NA-III, Referência 

, a contar de 22 de 

Fiscal de Obras, NI-II, 

, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 

ATP 

PORTARIA S
 
 
                               O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

Município; 

 
 
 

 
 
 

  Art. 1º - NOMEAR

Motorista, NI-I, Referência 21, para ocupar o

de Conservação e Manutenção de Estradas Rurais

pal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

 
                              Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

seus efeitos a partir da data acima

 . 

     Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

  

 
 
 
 

Secretário Municipal de

 

 

 

PORTARIA SGP Nº 9278/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do 

R  E  S  O  L  V  E : 

NOMEAR, o servidor Antônio Luiz de Almeida, matr

para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento 

Conservação e Manutenção de Estradas Rurais, Símbolo CC-2, lotado na Secretaria Munic

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a partir de 16 de Março de 2016.  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de Março de 2016.  

 
 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

I, da Lei Orgânica do 

atrícula 19317 

Diretor do Departamento 

Secretaria Munici-

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 



31 de março 2016Pouso Alegre - MG10 - O Município

  
PORTARIA S

 
 

                                    O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o 

 

                                                                  

          Art. 1º - CONCEDER

Artigo 162, § 1º do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos d

Serviço Público Municipal, aos servidor

a) João Flauzino Lopes

33, do Quadro Permanente, lotado

Fevereiro de 2016; 

b) Célio Raimundo Martins

Referência

Meio Ambiente

c) Vera Martins Rezende

Atendimento

Municipal de 

 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em 

seus efeitos a partir das datas acima.

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 

  

Secretário Municipal de Gestão de Pe

 

ORTARIA SGP Nº 9279/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

                                                                 R  E  S  O  L  V  E : 
 
 

CONCEDER, gratificação 6ª parte da remuneração, de acordo com o 

dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos d

servidores abaixo relacionados: 

João Flauzino Lopes, Matrícula 7842, Fiscal de Postura, 

ermanente, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, a contar de 

Célio Raimundo Martins, Matrícula 7888, Auxiliar de Serviços

Referência 07, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, a contar de 21 de Fevereiro de 2016. 

Vera Martins Rezende, Matrícula 13457, Médico Pediatra de Pronto 

Atendimento, Referência 87-01, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, a contar de 11 de Fevereiro de 2016. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município; 

, gratificação 6ª parte da remuneração, de acordo com o 

dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos de 

, NI-II, Referência 

a contar de 22 de 

Auxiliar de Serviços, NA-I, 

Secretaria Municipal de 

Médico Pediatra de Pronto 

, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

contrário, a presente Portaria retroage 

ATP 

  
PORTARIA S

 
 

                                    O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o 

 

                                                                  

          Art. 1º - CONCEDER

Artigo 162, § 1º do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos d

Serviço Público Municipal, aos servidor

a) Amaury da Silva Neves

Referência 36, do Quadro Permanente, lotado

Fevereiro de 2016; 

b) Sônia Márcia Guimarães

Referência

Gestão de Pessoas

c) Zilda Siqueira de Carvalho

14, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

contar de 

 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 

seus efeitos a partir das datas acima.

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 

  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

ORTARIA SGP Nº 9280/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

                                                                 R  E  S  O  L  V  E : 
 
 

CONCEDER, gratificação 6ª parte da remuneração, de acordo com o 

dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos d

servidores abaixo relacionados: 

Amaury da Silva Neves, Matrícula 4634, Agente Administrativo

ermanente, lotado na Procuradoria Geral do Município, a contar de 

Sônia Márcia Guimarães, Matrícula 4635, Agente Administrativo

Referência 34, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

Gestão de Pessoas, a contar de 19 de Fevereiro de 2016. 

Zilda Siqueira de Carvalho, Matrícula 6373, Cozinheira, NA

14, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

contar de 08 de Fevereiro de 2016. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município; 

, gratificação 6ª parte da remuneração, de acordo com o 

dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos de 

gente Administrativo, NI-III, 

a contar de 19 de 

Agente Administrativo, NI-III, 

Secretaria Municipal de 

, NA-III, Referência 

14, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a 

presente Portaria retroage 

ATP 

  
PORTARIA S

 
 

                                    O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o 

 

                                                                  

          Art. 1º - CONCEDER

Artigo 162, § 1º do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos d

Serviço Público Municipal, aos servidor

a) Patrícia Alexandra C. S. Araújo

Referência

Educação

b) Gelvânia 

37, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

contar de 

 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 

seus efeitos a partir das datas acima.

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 

  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

ORTARIA SGP Nº 9281/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

                                                                 R  E  S  O  L  V  E : 
 
 

CONCEDER, gratificação 6ª parte da remuneração, de acordo com o 

dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos d

servidores abaixo relacionados: 

Patrícia Alexandra C. S. Araújo, Matrícula 6569, Professor PII

Referência 36, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, a contar de 21 de Fevereiro de 2016. 

Gelvânia Maria C. Mendes, Matrícula 6725, Professor PII, N

, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

contar de 11 de Fevereiro de 2016. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município; 

, gratificação 6ª parte da remuneração, de acordo com o 

dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos de 

Professor PII, NI-II, 

Secretaria Municipal de 

, NI-II, Referência 

, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 

ATP 

  
PORTARIA S

 
 

                                    O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o 

 

                                                                  

          Art. 1º - CONCEDER

Artigo 162, § 1º do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos d

Serviço Público Municipal, aos servidor

a) Eva Siqueira Rezende

do Quadro Permanente, lotado na 

2016; 

b) Andréia Souza Rocha

do Quadro Permanente, lota

11 de Fevere

c) Luciana Paiva dos Santos

37, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

contar de 

 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 

seus efeitos a partir das datas acima.

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 

  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 

ORTARIA SGP Nº 9282/2016 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

                                                                 R  E  S  O  L  V  E : 
 
 

CONCEDER, gratificação 6ª parte da remuneração, de acordo com o 

dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos d

servidores abaixo relacionados: 

Eva Siqueira Rezende, Matrícula 6729, Professor PII, NI-I

na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 11

Andréia Souza Rocha, Matrícula 6766, Professor PII, NI-I

do Quadro Permanente, lotado na Assessoria de Comunicação

Fevereiro de 2016. 

Luciana Paiva dos Santos, Matrícula 6783, Professor PII, N

, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

contar de 11 de Fevereiro de 2016. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de Março de 2016. 

Agnaldo Perugini 
Prefeito Municipal 

 
 

Pedro Monticeli 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município; 

, gratificação 6ª parte da remuneração, de acordo com o 

dos Servidores Públicos do Município, por ter completado 25 anos de 

II, Referência 37, 

11 de Fevereiro de 

II, Referência 37, 

Assessoria de Comunicação, a contar de 

, NI-II, Referência 

, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage 

ATP 

IPREM

PORTARIA IPREM 025/2016

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência Municipal 
de Pouso Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso 
III do artigo 76 da Lei 4643/07;

       R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER, a Maria Ivone de Paiva Siqueira – por-
tadora do CPF: 652.948.156-72, na condição de cônjuge do 
servidor aposentado José Rodrigues de Siqueira , que era 
portador do CPF: 214.729.716-04, falecido em 03/03/2016, 
o benefício de pensão por morte previsto no art.40, §7º, I da 
CF, de 1988 e considerando o disposto no art.2º da Lei 10.887, 
de 18/06/2004, no valor total de R$ 880,00 (oitocentos e 
oitenta reais),correspondendo a 100% do benefício.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
portaria produzirá seus efeitos a partir de 03/03/2016.

   Pouso Alegre, 18 de março de 
2016.  

 
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 026/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Pouso Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 
do artigo 76 da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição 
com proventos integrais nos termos dos artigos 6º e 7º da EC 
nº 41/03, ao servidor Aldemiro Moreira, matrícula nº 6762, 
portador do CPF nº 214.483.376-15, no cargo efetivo de Guarda 
Civil Municipal NI-III referência 30, a partir de 02/03/2016.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
portaria produzirá seus efeitos a partir de 02/03/2016.

   Pouso Alegre, 18 de março de 
2016.  

  
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 027/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Pouso Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 
do artigo 76 da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição 
com proventos integrais nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 
41/03, à servidora Maria Bernadete Pereira Andrade, matrícula 
nº 7870, portadora do CPF nº 031.477.226-00, no cargo efetivo 
de Auxiliar de Odontologia NA-I referência 25, a partir de 
02/03/2016.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente por-
taria produzirá seus efeitos a partir de 02/03/2016.
    
   Pouso Alegre, 18 de março de 
2016.  

  
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 028/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Pouso Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 
do artigo 76 da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição 
com proventos integrais nos termos dos artigos 6º e 7º da EC 
nº 41/03, ao servidor Izaltino Ferreira Vaz, matrícula nº 6849, 
portador do CPF nº 309.435.236-72, no cargo efetivo de Guarda 
Civil Municipal NI-III referência 30, a partir de 01/03/2016.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente por-
taria produzirá seus efeitos a partir de 01/03/2016.
    

   Pouso Alegre, 18 de março de 
2016.  
   
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 029/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Pouso Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 
do artigo 76 da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção com proventos integrais nos termos do artigo 3° da EC n° 
47/2005 c/c artigo 7º da EC nº 41/03, ao servidor Donizete 
Tavares Marques, matrícula nº 2688, portador do CPF nº 
375.443.576-00, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviço NA-I 
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referência 12, a partir de 02/03/2016.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
portaria produzirá seus efeitos a partir de 02/03/2016.
    

   Pouso Alegre, 18 de março de 
2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 030/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Pouso Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 
do artigo 76 da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :

  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos 
proporcionais nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n° 
4643/07 c/c artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, ao 
servidor Arlindo Vicente de Almeida, matrícula nº 6998, por-
tador do CPF nº 193.042.006-44, no cargo efetivo de Guarda 
Civil Municipal NI-III referência 30, a partir de 02/03/2016.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
portaria produzirá seus efeitos a partir de 02/03/2016.
    

   Pouso Alegre, 18 de março de 
2016.  
   
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 031/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Pouso Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 
do artigo 76 da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos 
proporcionais nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n° 
4643/07 c/c artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à 
servidora Maria Aparecida Dias, matrícula nº 6310, portadora 
do CPF nº 591.527.296-72, no cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços NA-I referência 08, a partir de 02/03/2016.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
portaria produzirá seus efeitos a partir de 02/03/2016.
    
   Pouso Alegre, 18 de março de 
2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 032/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Pouso Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 
do artigo 76 da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :
  

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos 
proporcionais nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n° 
4643/07 c/c artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à 
servidora Terezinha Cândido de Oliveira, matrícula nº 7924, 
portadora do CPF nº 789.165.426-34, no cargo efetivo de Gari 
NA-I referência 07, a partir de 02/03/2016.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
portaria produzirá seus efeitos a partir de 02/03/2016.
    
   Pouso Alegre, 18 de março de 
2016.  
   
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 033/201

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Pouso Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 
do artigo 76 da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por invalidez com proven-
tos integrais nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF de 
1988 c/c EC nº 70/2012 à servidora Almerinda de Jesus Perei-
ra, portadora do CPF nº 002.858.596-84, matrícula nº 8009, 
no cargo de Gari NA-I referência 05, a partir de 25/02/2016.
                          
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
portaria produzirá seus efeitos a partir de 25/02/2016.
    

   Pouso Alegre, 18 de março de 
2016.  
   
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 034/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Pouso Alegre - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 
do artigo 76 da Lei 4643/07; 

       R E S O L V E :
  

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por invalidez com proven-
tos integrais nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF de 
1988 c/c EC nº 70/2012 à servidora Maria Isabel dos Santos, 
portadora do CPF nº 340.193.166-00, matrícula nº 8776, no 
cargo de Professor PII NI-II ref. 34, a partir de 25/02/2016.
                          

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
portaria produzirá seus efeitos a partir de 25/02/2016.
   

   Pouso Alegre, 18 de março de 
2016.  

   
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

SAÚDE
ADENDO Nº 001 AO EDITAL 003/2016
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MÉDICO CLÍNICO E GINE-
COLOGISTA 

A prefeitura municipal de Pouso Alegre torna público as seguin-
tes alterações do edital:

1 – NO ITEM 8: DAS INSCRIÇÕES

Fica prorrogado o prazo das inscrições até o dia 04/04/2016.

2– NO ITEM 11: DO RESULTADO DOS CANDIDATOS CLASSI-
FICADOS

Em virtude da alteração anterior, fica alterada a data de divul-
gação do resultado para o dia 07/04/2016.

Os demais itens permanecem inalterados.

Pouso Alegre, 29 de Março de 2016.

Prefeito Municipal de Pouso Alegre

Luiz Fernando da Fonseca Ribeiro                                                                         
Secretário Municipal de Saúde                                                  

Pedro Monticeli
Secretário de Gestão de Pessoas

PROMENOR
 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO N.º 
02/2016

A Fundação Pousoalegrense Pró-Valorização do Menor - PRO-
MENOR, de acordo com a Lei 10.520/02, torna público que 
no dia 12 de Abril de 2016, às 10h00, na Sala de Licitações, à 
Rua Afonso Pena, 346, Centro, serão recebidas e abertas as 
Propostas e Documentações relativas ao PREGÃO- REGISTRO 
DE PREÇOS n.º 02/2016, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS PARA 
COPA/COZINHA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
CONTIDO NO ANEXO II., conforme especificações anexas 
ao edital. O Edital poderá ser adquirido junto a Fundação 
PROMENOR, sito à Rua Afonso Pena, 346 – Centro – Pouso 
Alegre – MG, em forma de CD/RW, juntamente com a Proposta 
Comercial, sem nenhum custo ao interessado. Informações 
complementares poderão ser obtidas pelos telefones n.º (35) 
3422-9601 / (35) 3422-5317.  

EXECUTIVOPrefeitura Municipal de Pouso Alegre

        Gabinete do Prefeito

           Decreto Nº 019

  Abre Crédito Suplementar

O  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e de acordo com a Lei Orçamentária vigente

     D E C R E T A:

Art. 1°- Fica  aberto  ao  orçamento  do  Município  para  o  exercício  corrente,  os  seguintes  créditos

suplementares para reforço das dotações orçamentárias no valor de R$53.000,00 (cinquenta e três

 mil reais)

Dotação Órg. Unid. S.Unid. Função S.Func. Prog. Proj/Ativ Categoria Valor

0115 02 02 00 04 122 0017 2007 31901600 1.000,00

0336 02 07 00 12 362 0007 2044 31900400 22.000,00

0804 02 11 08 10 305 0003 2280 31900400 30.000,000804 02 11 08 10 305 0003 2280 31900400 30.000,00

Total 53.000,00

Art. 2°- Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, anulação

de dotações parcial ou total, de acordo com o § 1° do art. 43, da Lei Federal n° 4.320 , de 17 /03/1964.

Dotação Órg. Unid. S.Unid. Função S.Func. Prog. Proj/Ativ Categoria Valor

0805 02 11 08 10 305 0003 2280 31901100 30.000,00

0113 02 02 00 04 122 0017 2007 31901100 1.000,00

0338 02 07 00 12 362 0007 2044 31901300 5.000,00

0347 02 07 00 12 362 0007 2044 33904900 7.000,00

0339 02 07 00 12 362 0007 2044 31901600 10.000,00

Total 53.000,00

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Alegre, 28 de março de 2016.

AGNALDO PERUGINI

       Prefeito
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Prefeitura Municipal de Pouso Alegre

        Gabinete do Prefeito

           Decreto Nº 019

  Abre Crédito Suplementar

O  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e de acordo com a Lei Orçamentária vigente

     D E C R E T A:

Art. 1°- Fica  aberto  ao  orçamento  do  Município  para  o  exercício  corrente,  os  seguintes  créditos

suplementares para reforço das dotações orçamentárias no valor de R$53.000,00 (cinquenta e três

 mil reais)

Dotação Órg. Unid. S.Unid. Função S.Func. Prog. Proj/Ativ Categoria Valor

0115 02 02 00 04 122 0017 2007 31901600 1.000,00

0336 02 07 00 12 362 0007 2044 31900400 22.000,00

0804 02 11 08 10 305 0003 2280 31900400 30.000,000804 02 11 08 10 305 0003 2280 31900400 30.000,00

Total 53.000,00

Art. 2°- Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, anulação

de dotações parcial ou total, de acordo com o § 1° do art. 43, da Lei Federal n° 4.320 , de 17 /03/1964.

Dotação Órg. Unid. S.Unid. Função S.Func. Prog. Proj/Ativ Categoria Valor

0805 02 11 08 10 305 0003 2280 31901100 30.000,00

0113 02 02 00 04 122 0017 2007 31901100 1.000,00

0338 02 07 00 12 362 0007 2044 31901300 5.000,00

0347 02 07 00 12 362 0007 2044 33904900 7.000,00

0339 02 07 00 12 362 0007 2044 31901600 10.000,00

Total 53.000,00

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Alegre, 28 de março de 2016.

AGNALDO PERUGINI

       Prefeito

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre

      Gabinete do Prefeito

         Decreto Nº 020

Abre Crédito Suplementar

O  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e de acordo com a Lei Orçamentária vigente

D E C R E T A:

Art. 1°- Fica  aberto  ao  orçamento  do  Município  para  o  exercício  corrente,  o  seguinte  crédito

suplementar para reforço da seguinte dotação orçamentária no valor de R$ 7.000,00 (sete

mil reais)

Dotação Órg. Unid. S.Unid. Função S.Func. Prog. Proj/AtivCategoria Valor

0347 02 07 00 12 362 0007 2044 33904900 7.000,00

Total 7.000,00

Art. 2°- Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, anulação

de dotação parcial ou total, de acordo com o § 1° do art. 43, da Lei Federal n° 4.320 , de 17 /03/1964.de dotação parcial ou total, de acordo com o § 1° do art. 43, da Lei Federal n° 4.320 , de 17 /03/1964.

Dotação Órg. Unid. S.Unid. Função S.Func. Prog. Proj/AtivCategoria Valor

0421 02 08 00 04 122 0017 2066 31901100 7.000,00

Total 7.000,00

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Alegre, 28 de março de 2016.

AGNALDO PERUGINI

         Prefeito

   Vagner Márcio de Souza       Messias Morais

       Chefe de Gabinete Secretário de Fazenda
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre

     Gabinete do Prefeito

         Decreto Nº 021

 Abre Crédito Suplementar

O  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e de acordo com a Lei Orçamentária vigente

D E C R E T A:

Art. 1° - Fica  aberto  ao  orçamento  do  Município  para  o  exercício  corrente,  o  seguinte  crédito

suplementar para reforço da dotação orçamentária no valor de R$5.048,80 (cinco mil, quarenta

e oito reais e oitenta centavos)

Dotação Órg. Unid. S.Unid. FunçãoS.Func. Prog. Proj/AtivCategoria Valor

0575 02 11 01 10 306 0003 2124 33903200 5.048,800575 02 11 01 10 306 0003 2124 33903200 5.048,80

Total 5.048,80

Art. 2°    -Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, anulação

de dotação parcial ou total, de acordo com o § 1° do art. 43, da Lei Federal n° 4.320 , de 17 /03/1964.

Dotação Órg. Unid. S.Unid. FunçãoS.Func. Prog. Proj/AtivCategoria Valor

0562 02 11 01 10 303 0003 2123 33903000 5.048,80

Total 5.048,80

Art. 3°    -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°    -Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Alegre, 28 de março de 2016.

AGNALDO PERUGINI

        Prefeito

       Vagner Márcio de Souza       Messias Morais

            Chefe de Gabinete Secretário de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG 
RUA CARIJÓS, 45 – CENTRO – CEP 37550-000 

FONE: (35) 3449-4011 – FAX: (35) 3449-4014 
E-mail: chefeadj@pousoalegre.mg.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº 4527/16 

 

 

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE NOMENCLATURA E 

TRANSPOSIÇÃO DE CARGO NO ORGANOGRAMA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 69, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal n. 5.296/13, 

 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. A Diretoria Executiva (CC2) da Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano, passa a ser denominada Departamento de Conservação e 
Manutenção de Estradas Rurais (CC2), ficando transposta para a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 
Art. 2º. Ficam fazendo partes integrantes deste Decreto os 

organogramas da Secretaria Municipal de Planejamento e da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, o presente 

Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 16 DE MARÇO DE 2016. 
 
 
 

Agnaldo Perugini 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Vagner Márcio de Souza 
CHEFE DE GABINETE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG 
RUA CARIJÓS, 45 – CENTRO – CEP 37550-000 

FONE: (35) 3449-4011 – FAX: (35) 3449-4014 
E-mail: chefeadj@pousoalegre.mg.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

Anexo 01 – Estrutura Analítica da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG 
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FONE: (35) 3449-4011 – FAX: (35) 3449-4014 
E-mail: chefeadj@pousoalegre.mg.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

Anexo 02 – Estrutura Analítica da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 
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